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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Exclua-se o inciso X do art. 12 do projeto, renumerando-se os demais:

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de assegurar que a competência para a emissão de
autorização de funcionamento de laboratório, instituição ou empresa é do órgão
federal responsável pelo registro do OGM e seus derivados.
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